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PORTARIA Nº 368, DE 11 DE SETEMBRO DE 1996


O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.277, de 10 de maio de 1996, resolve


Art. 1º A União, por intermédio do Ministério dos Transportes, poderá delegar, mediante o regime de autorização, aos Municípios, Estados da Federação ou ao Distrito Federal, ou a consórcio entre eles, pelo prazo de até vinte e cinco anos, prorrogáveis por mais vinte e cinco, a administração de rodovias e a exploração de trechos de rodovias, ou obras rodoviárias federais.


§ 1º A delegação de que trata este artigo será formalizada mediante Convênio.


§ 2 º No caso de consórcio entre as entidades referidas no caput deste artigo, todos os consorciados firmarão o Convênio de Delegação, e designarão o seu representante junto à União.


§ 3º Serão firmados Convênios de Delegação distintos para rodovias, trechos de rodovias ou obras rodoviárias federais.


Art. 2º Para a consecução da delegação de que trata esta Portaria, poderá o Município, o Estado, o Distrito Federal, ou consórcio entre eles, administrar rodovias e explorar trechos de rodovias ou obras rodoviárias federais, diretamente ou mediante concessão, nos termos da legislação federal que dispõe sobre as concessões.


Art. 3º O Convênio de Delegação de que trata esta Portaria será firmado com a interveniência do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER, o qual exercerá a coordenação e a fiscalização da execução do mesmo.


Art. 4º O Município, o Estado, o Distrito Federal, ou o consórcio entre eles, quando interessado na delegação, apresentará ao Ministério dos Transportes estudos que demonstrem a exeqüibilidade de seus programas ou projetos que envolvam rodovias, trechos de rodovias, ou obras rodoviárias federais, os quais deverão conter, dentre outros:


I – identificação do objeto da delegação;


II – forma de administração e exploração pretendida, direta ou mediante concessão, com indicação das metas a serem atingidas;


III – cronograma de execução;


IV – análise econômica e financeira, incluindo as fontes e planos de aplicação de recursos;


V – cronograma de desembolso;


VI – demonstrativo da compatibilização entre as malhas municipal, estadual e federal, conforme o caso, integrantes do programa ou projeto proposto.


§ 1º Os estudos de que tratam este artigo serão objeto de exame pelo Ministério dos Transportes, de forma a aferir os aspectos que se referem às mútuas inter-relações dos programas ou projetos com a política nacional de infra-estrutura de transporte, afim de garantir a unidade e a integridade do sistema nacional de movimentação de pessoas e bens e resguardar o interesse público, na forma da legislação vigente.


§ 2º A celebração do Convênio de Delegação dependerá da aprovação, pelo Ministro dos Transportes, do programa ou projeto proposto pelo interessado.


§ 3º O programa ou projeto de delegação aprovado que contemple a concessão de trechos de rodovias ou obras rodoviárias federais, cuja licitação venha a ser frustada, em decorrência do não comparecimento de interessados, será alterado, devendo, para tanto, o delegatário submeter ao Ministério dos Transportes a respectiva proposta de alteração do programa ou projeto inicial, de modo a assegurar o cumprimento das metas a serem atingidas.


Art. 5º No instrumento de Convênio constará cláusula prevendo a possibilidade de aplicação da legislação do Município, do Estado ou do Distrito Federal, isolada ou em conjunto, no caso de consórcio, na cobrança de pedágio, ou de outra forma de cobrança cabível, no que não contrarie a legislação federal.


§ 1º No caso em que a administração ou a exploração do segmento federal seja feita diretamente pelo delegatário, a receita auferida na forma do caput deste artigo será aplicada, na sua totalidade, em obras complementares, no melhoramento, na ampliação de capacidade, na conservação e na sinalização da rodovia em que for cobrada e nos trechos rodoviários que lhe dão acesso.


§ 2º Quando a exploração do segmento federal seja feita, pelo delegatário, sob o regime de concessão, a receita proveniente da cobrança de pedágio será aplicada, pela concessionária, no melhoramento, conservação, sinalização e ampliação de capacidade do trecho de rodovia e obras rodoviárias federais objeto da concessão, assim como nos respectivos trechos rodoviários que lhe dão acesso, observada a legislação aplicável.


Art. 6º A União poderá destinar recursos financeiros à construção, conservação, melhoramentos e operação das rodovias ou trechos de rodovias e obras rodoviárias federais objeto de delegação, desde que tais obras e serviços não sejam de responsabilidade da concessionária.


Art. 7º Durante a execução do contrato de concessão, na eventualidade do surgimento da necessidade da realização de investimentos não previstos nos encargos contratuais da concessionária, caberá ao poder concedente delegatário procurar esgotar todas as possibilidades ao seu alcance, antes de recorrer à União.


Art. 8º Havendo necessidade de se promover a desapropriação de terras ou instituição de servidão administrativa em áreas contíguas às rodovias, trechos de rodovias ou obras rodoviárias federais, constantes de Convênios de Delegação de que trata esta Portaria, o delegatário solicitará ao Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER, a declaração de utilidade pública para fins de desapropriação ou instituição de servidão administrativa.


§ 1º A solicitação de que trata este artigo deverá se fazer acompanhar de justificativa e documentação correspondente, incluindo, se for o caso, a permissão do órgão encarregado da proteção ambiental.


§ 2º Declarada, pelo DNER, a utilidade pública, o delegatário ou, quando for o caso, a concessionária, promoverá a desapropriação ou a instituição de servidão administrativa.


§ 3º Em qualquer caso, o ônus da desapropriação ou da instituição de servidão administrativa caberá ao delegatário ou a concessionária.


Art. 9º As obras e serviços a serem realizados em decorrência dos Convênios de Delegação deverão obedecer as normas técnicas estabelecidas pelo DNER, admitida a adoção de inovações, desde que previamente por ele aprovadas.


Art. 10. A transferência, ao Município, ao Estado, ao Distrito Federal, ou a consórcio entre eles, do poder de polícia administrativa de competência do DNER será efetuada mediante delegação expressa em cláusula própria no Convênio de Delegação de que trata esta Portaria.


Parágrafo único. A transferência, ao Município, ao Estado, ao Distrito Federal, ou ao consórcio entre eles, de competências inerentes a órgãos federais com jurisdição sobre o objeto da delegação dependerá de negociação entre as partes interessadas.


Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação


Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.
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